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INDICAÇÃO N° 1367/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio  da  presente  Indicação  ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Itajaí,  Indicando  a
necessidade de providências, no terreno localizado ao lado do Centro de Educação Infantil
Neuza Reis Cesário Pereira, (bairro Cordeiros).

 
JUSTIFICATIVA:

 
  A  Comunidade  relata   pelo  fato  de  ser  um  terreno  baldio  com  grandes  dimensões
seguidamente   ocorre  de  pessoas  irem  ao  referido  local  e  fazem  o  descarte  de   lixos,
entulhos, resto de materiais de construção. Repetidas vezes colocam lixos neste  terreno
baldio e ateiam  fogo, o que causa grande risco ao Centro de Educação Infantil, as crianças,
professores,  servidores, e  a comunidade em geral.
   As solicitações para  providências urgênte, são unânimes  no sentido de fechar aquela
área  garantindo  segurança da comunidade e evitar riscos de saúde pública etc.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 25 DE ABRIL DE 2022 

OSMAR ANIBAL TEIXEIRA JÛNIOR
VEREADOR - SD




